
PROJETO DE LEI Nt 027, DE 09 OE ABRIL DE 2024 

Aher• • nomencl•tur• do cargo efetNO de 

AutOUdlSU f d.t outras providências 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARI.EA ALEGRE, Est•do do Ceara. no uso de suas air;buições legais, 

em pleno r11erck10 do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, d.J lei Orgânica do Município (LOM), 

coloca em aprec;aç~o o refendo Projeto de Le;. 

Art. 11 Fica alterada a nomenclatura do cargo efetivo de "Autocadísta", disposto na Lei Municipal n~ 
571, de 07 de m6IO de 2009, para "Assistente Técnico Desenhista". 

An . 21 F'tca o Poder E>1ccutivo Municipal autorizado a ahrr•r o Item Salário Base constante da tabela 

do Anexo Ili da Lei Municipal no S 71, de 07 de maio de 2009, do cargo efetivo de "'Autocadista"', que passa a 

$ 2 700,00 (dois mole setecentos reais). 

An. 3t As dt'.sp@sas decorrentes da e•ecuc;ão desta lei correria por conta das ôotaç64:"s 

O<Ç.lm~t.tnas do e•erckto vigente. 

Ar1:. 41 Esta lei entra em vtgor na data de sua publicaçJo, tlNOga~s as disQOSições em contrano. 

Gabinete do Prefeito Municipal de V.Inca Alegre -Estado do Ceara, 

em 09 de abril de 2024, 

Josi HELDER MÃJ{~ e( CARVALHO 
j KI; 

Prf'f~to Mun1C1p.1l 

• 

Ru.J Dt·r~. U..lt otacillocorrtia. 153 C..f'ntro fF.P· óJ.,..fV·<.J(1n \'.tr.iieaAlt'QTt'/Cf 

'"Vár~ea Alegre Tcr1·.1 do A1nor ,.·ratrrno" 
C,.P). 01.5J9 J'.7J/CN)Ol•$8 
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Senhor Presidente, 

·-~--.. - VMZIA AL101ta .... _._ 
MENSAGEM DE lft N•Ol7, DE09 DE ABRIL DE 2024 

St-nhoras • ~nhores Vereadores, 

Tenho a honra de cncamlnhJr a essa Augusta e.asa Lcgislativcl, Jtravés de V. Exa., para nn~lisc e 
aprovação J)C'los Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei n• 027, cm Jncxo, que altera a nomenclatura 
do c;irao ef,tivo de Autocadista e do) outr.ts providências. 

Conforme dispõe o oru10 30. t, d• Const1tu;ção Federal de 1988, ~m como o artigo 11, t, da Lei 

Org1ntu do Municipio de Vánea AJe1rt - CE. compete aos Munte•ptOs legl:sl~r sobre ilssuntos de inter.ue 

local. NesK" diapasão, cabe ao Municipio provtt a tudo quanto diga r~1to ao ~ peculiiJr interesse e 10 

bt'm-e1tar de sua população e de seus semdotes. 

Dessa maneira, cabe ao Mun1cip10, inclusive, promover adequações em relação a nomenclaturas e 
remuneraçõPS dos cargos quem compc'Sfl a sua estrutura adminlstrat1vd. 

Assim sendo, a propost.:i ora apresentada tem por objetivo adequar a nomenclatura e a 

remuneração correspondentes ao carao efetivo de Autoc:adista, criJdo por melo da Lei Municipal n!l 571, de 

07 de m•io de 2009 

Ne\se contexto. faz.se ntte1.Urt0 ressaltar que os Assistent~s Tfcnicos Desenhistas plane1am. 
executam e desenvolvem pro,etos usando ferramentas CAD (pro,eto e dewnho assistidos por comput~dor) 

e ~ttwares, sendo essenciais para o ~votv1mento de proJetos na ~reada Arquitetura e da Engenh•r11, 

Ademais, importa mencionar que- o uso dos sistemas de softwares pelos assistentes tecn1cos 

desenhistas trouxe uma agilidade no de\envolvimento dos projeto1, J~ que modernizou o desenho, 
que antes tinha de ser feito à mão. Além disso, outro avanço em razão do serviço prestado pelos 

assistentes técnicos desenhistas, é ~ possibilidade de ver os proictos de vários ângulos diferentes, 

podendo rotacionar e olhar o cnc.ilxe dac; peças de diferentes ànaulos, garantindo uma prévl.l do 

.tmb1entt montado em uma área v1rt\lal f tventuais correções de problemas de encaixe, proporç~o 

t 

Diante do exposto, preti-nde o presente Projeto de lei. como medida de valonzação e 

rttont.cc1mento ao trabalho re•llz•do pelos tecntc:os projetistas do Mun1c1p10 de Varzea Alegre/CE, qut: 

e11.r-rcem ~eu labor com dedlcaçJio. emS)f'nho e cortesia, sendo de fundamental 1mportânoa, a1uahzar a 

nomenclatura do cargo, bem como readequar o saláno base. 

Nesta senda, diante das razõ~s adu:ldas, resxilta·se a indispcns.Jvel necessidade da aquicscêncl.1 

dos Honrados Vereadores à aprovaçlo do Projeto de Lei em acosto. 

V ~·CE 
.""6f,.±_·~/•U/$-'~~ //, 

-•J'.Aiw&~;;j(y;t,...iQii:iMA""-'ost HELDEI\ ~DE CARVAUID 
AU\N Q UMA / f! r 

/ ~ p,.1 ... c.Munoc•pol 

ALAN SALVIANO LIMA _... 

Ru.t lkp Luiz (1t•dlro Cbtnf .. J SJ • Crntro • UP: ÓJ.$t<J.(Kt<1 \'.irrq A""9re/Çf 

,.V.irzt:tl Alegre Terra do Amor 1-Tatrrno'" 
CN/'). 07.539.~7J/0001·58 
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ESTADO DO CEARA 

~: CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE-CE 

,.. AUAJO~ AL.VE$ &EZERAA(tt AG0$ftNHOI, H' $&$ 
RIACt«NHO • V'-.A1!EA Al..EGRE .CE 
CEP: 63540.000 

WWWÇAMA.AAVARZEAALEOAE.ÇE GOV.BR 
CA~AAV.Af'HOTMAIL.C-OM 
f181U.1.20'Tl 

COMISSÃO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 027, de 09 de abril de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a nomenclatura do 

cargo do cargo efetivo de Autocadista e dá outras providências, a Comissão 

de Justiça e Redação, em reunião realizada em 15 de abril do corrente ano, 

-· votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 15 de abril de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
• 
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